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·' CÂMARA MUNICIPAL DE ARARA.QUARA 

CÓPIA 
IEI Nº 731 

De 9 de maio de 1.959 

, , " d 0enomina logra:ou.ro publico da sece o 
Município.-

A CA1L~RA T:~Ul·~I:;r=:·~·~~ -,-;::_~ A~_-'l.:tA~::.:-AllA, ~stndo -

de Sâo Paulo, decreta e eu, Pedro Yar~o, na qualidade de seu -
=·residente, promul,;o nos têrmos do 3rti,;o 38, ..,ará~rafo 3º, da 
·ei 3stadu3l número 1, de 18 de seto:,,bro de 1947 - Lei C:r~âni
ca dos T.:unic{pios, a seguinte lei: 

Artigo lº - :?ic3 denominada :i' raça "Da, ,Judi 
th ~,upo", o logradouro pÚblico, da sé de do l,'unicipio, onde se 
acha localizado o Illercado Municipal ele Araraquara.-

Artigo 2º - Esta lei entrará en< vi.:;ôr na 
d:i"ta de sua pÚblicação, revo,sadas as DisposiçÕes em contr·1rio. 

Cô.m::~ra r.:unicipal de Araraquara, aos 9 (nove) dias do mês de r.la 
iodo ano de 1959 (mil, novecentos e cin~uenta e nove).-

DR FEDRO lf'ARÃO 
-Presidente-

I'ublic::~da na Secretar{a da Câmara !1unicipal de Araraquara, na 
c1áta supra. 

PAULO l;íAll.TINI 
-Chefe da Secretar1:a--. 

~e;istrada ~ fl.5l,do livro competente nº 


